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REGULAMENTO PARA CUMPRIMENTO DO ESTÁGIO DOCENTE  

  

  

Título: Norma vigente para cumprimento do Estágio docente do PPGHS 

Artigo 43- Os alunos de Mestrado e Doutorado do PPGHS deverão  realizar seu estágio em 

docência, preferencialmente, junto às disciplinas de Graduação da FFP, conforme regras 

estabelecidas pela CCPPGHS  

Orientação do Colegiado do PPGHS sobre Estágio docente: 

“O Estágio docente no PPGHS terá o caráter de Iniciação à Docência no ensino superior. O 

aluno deve realizar atividades práticas relacionadas com a docência em nível superior, 

supervisionado pelo seu orientador ou por um professor do Curso de graduação. Esse último 

caso deve ser avalizado pelo seu professor orientador.  

O aluno não pode cumprir suas atividades como substituto do professor em sala de aula, ainda 

que seja aceitável substituição eventual. Os alunos que lecionam regularmente em Instituições 

de Ensino Superior estão isentos da realização do Estágio Docente.  

Comprovação: relatório descritivo e avaliativo das atividades, assinado pelo aluno e professor 

orientador (modelo na página).” 

 


